
 

 

 

 

 
Resolução n. 01/2024 – MPC/PA – Conselho Superior 

 
Dispõe sobre a suspensão das férias do 
Procurador-Geral de Contas relativas ao 
exercício de 2024 por necessidade de 
serviço.  

 
O Conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Ministério 
Público de Contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º SUSPENDER, em razão da superveniente necessidade de serviço, até 
ulterior deliberação, o gozo de férias do Procurador-Geral de Contas, Patrick 
Bezerra Mesquita, relativas ao exercício de 2024, concedidas pela Portaria n. 
631/2023/MPC/PA, na forma da escala constante do protocolo PAE n. 
2023/1334678. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Belém, 10 de janeiro de 2024.   
 
STEPHENSON OLIVEIRA VICTER  
SUBPROCURADOR-GERAL DE CONTAS  
Membro nato 
 
DEÍLA BARBOSA MAIA 
CORREGEDORA-GERAL 
Membro nato 
 
STANLEY BOTTI FERNANDES 
PROCURADOR DE CONTAS 
Membro eleito 
 
DANIELLE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA 
PROCURADORA DE CONTAS 
Membro eleito 
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